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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

DESPACHO DO EXMO SR. PREFEITO 

 

Trata-se de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço no setor artístico, qual seja, a 

empresa BRUTO MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-EPP ,  para apresentação no dia 03 

de abril, no Centro Municipal de Eventos Raul Ferreira da Silva - Recinto de Rodeios - Rua 

Sebastião Lopes N.320, Jardim Colina do Sol II-Município de Presidente Alves/SP,em 

comemoração do Rodeio Show de Presidente Alves/SP. 

 

RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação da empresa BRUTO MEMO PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

43.998.179/0001-20, com sede a na Avenida Melvim Jones, N.1194, BRCAO 05, Bairro Parque 

Industrial Bandeirantes, Maringá/PR, CEP 87.070-030, detentora da exclusividade do artista 

“BRUNO & BARRETO,  neste ato, devidamente representada por André Luiz Evaristo Tavares, 

portador do RG n. 10.267.493-6 e inscrito no CPF N.080.848.039-13, para apresentação no dia 03 

de abril, em comemoração do Rodeio Show de Presidente Alves/SP, e autorizo o empenho da 

despesa no valor total de $ 130.000,00,( centro e trinta mil reais), com pagamento a ser efetuado em 

parcela única, com a realização do Certame Licitatório na Modalidade Inexigibilidade de Licitação 

nº 04/2025, com respaldo legal nos termos do art. 74, “caput”, inc. II, da Lei n° 14.133/21, 

observados, então, os ditames legais aplicáveis à espécie. 

 

 

Presidente Alves, 12 de março de 2.025. 
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